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RESUMO

Este artigo investiga os limites juridicos da autodis-
posicdo corporal no contexto da Quarta Revolugao
Industrial, a partir de uma abordagem filoséfico-
-juridica ancorada na ontotécnica de Gilbert Si-
mondon e em perspectivas realistas e pragmatistas
do direito. Sustenta-se que a técnica ndo é mero
instrumento externo, mas constitui dimensao fun-
damental do processo de individuagdo do sujeito.
A partir dessa compreensao, o artigo propde uma
releitura dos direitos da personalidade e do corpo
no direito civil, abordando a tensdo entre liberdade
e tutela, a escolha hermenéutica como fundamento
normativo, e a fungéo social do corpo tecnicamen-
te modificado. Com base em dados empiricos e em
referencial tedrico interdisciplinar, argumenta-se
pela construcdo de um direito civil ontotécnico que
seja capaz de regular as novas formas de existéncia
sem sacrificar nem a liberdade, nem a responsabili-
dade, nem a diferenca.
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ABSTRACT

This article investigates the legal limits of bodily self-determination in the context of the Fourth
Industrial Revolution, based on a philosophical-legal approach grounded in Gilbert Simondon’s
ontotechnics and realist and pragmatist legal theories. It argues that technique is not an external
instrument, but a constitutive dimension of the subject’s individuation process. From this pers-
pective, the article proposes a reinterpretation of personality rights and the legal status of the
body in civil law, addressing the tension between freedom and guardianship, hermeneutic choice
as a normative foundation, and the social function of the technically modified body. Based on
empirical data and interdisciplinary theoretical frameworks, the article defends the construction
of an ontotechnical civil law capable of regulating new modes of existence without sacrificing
freedom, responsibility, or difference.
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RESUMEN

Este articulo investiga los limites legales de la autodeterminacién corporal en el contexto de la
Cuarta Revolucidén Industrial, desde un enfoque filoséfico-juridico basado en la ontotecnia de Gil-
bert Simondon y en teorias realistas y pragmatistas del derecho. Se sostiene que la técnica no es
un instrumento externo, sino una dimensién constitutiva del proceso de individuacién del sujeto.
Desde esta comprensién, el articulo propone una relectura de los derechos de la personalidad y del
cuerpo en el derecho civil, abordando la tensién entre libertad y tutela, la eleccién hermenéutica
como fundamento normativo y la funcién social del cuerpo técnicamente modificado. Con base
en datos empiricos y un marco tedrico interdisciplinar, se argumenta por la construccién de un
derecho civil ontotécnico que sea capaz de regular las nuevas formas de existencia sin sacrificar la
libertad, la responsabilidad ni la diferencia.

PALABRAS CLAVE

Derechos de la personalidad; cuerpo técnico; ontotecnia; autodeterminacién; derecho civil contem-
poraneo
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1INTRODUGAO

A técnica ndo apenas transformou o mundo: ela transformou o humano. Ao longo das dltimas déca-
das, a velocidade das inovagdes tecnoldgicas e a convergéncia entre biotecnologia, inteligéncia artifi-
cial, engenharia genética, nanotecnologia e automag&o produziram um cendario em que o corpo passou
a ser atravessado, modulado e ressignificado por processos técnicos em escala sem precedentes.

No horizonte da Quarta Revolugdo Industrial, o corpo ja ndo se apresenta como uma substancia
inviolavel, mas como um espaco de conexao, intervengdo e escolha - um campo de atualizagdo per-
manente, cada vez mais indistinguivel do que chamamos de maquina, rede ou algoritmo.

Nesse novo contexto, o direito civil - especialmente em sua abordagem dos direitos da persona-
lidade - encontra-se diante de um impasse. As categorias cldssicas, baseadas na prote¢do de uma
subjetividade essencializada e de um corpo concebido como patriménio intocavel, mostram-se in-
suficientes para lidar com os dilemas éticos, politicos e juridicos que emergem das praticas contem-
poraneas de modificagdo corporal, biohacking, aprimoramento genético e integracao ciborguizada.

A multiplicagdo dos dispositivos de autorregulagdo fisioldgica, a crescente adesdo a técnicas de
performance cognitiva, os implantes neurais de uso doméstico e os dados sobre a expanséo do mer-
cado global de tecnologias corporais indicam que o corpo técnico ndo é mais uma hipétese - é a
realidade vivida por milhdes de pessoas.

Ocorre que essa realidade ndo é neutra. O corpo modificado é também um corpo politizado,
situado em disputas de classe, género, raga e acesso tecnolégico. Em muitos casos, a liberdade de
se aprimorar esconde uma expectativa social de performance, enquanto a recusa em modificar-se
pode implicar marginalizacao.

0O direito, nesse cenario, precisa escolher: ou se torna instrumento de regulagdo critica e garan-
tidora da liberdade existencial, ou se transforma em barreira conservadora diante das mutacdes
técnicas do sujeito.

Este artigo propde que o direito civil contemporaneo deve ser reinterpretado a partir de uma fi-
losofia da técnica que reconheca o corpo como realidade em individuacéo, em especial com base no
pensamento de Gilbert Simondon.

A técnica, nesse registro, ndo é instrumento, mas condi¢do de possibilidade do préprio sujeito. A
partir disso, busca-se investigar os limites éticos e juridicos da autodisposi¢do corporal, discutindo
até que ponto o individuo pode ou deve dispor de seu préprio corpo, a luz dos direitos da personalida-
de e do principio da dignidade humana. Para isso, séo mobilizados aportes da filosofia, da sociologia,
do direito constitucional e do pensamento pragmatista e realista, com apoio em dados empiricos
atualizados sobre os usos e impactos das tecnologias corporais.

0 artigo estd estruturado em cinco secdes, além desta introducdo e da conclusdo. Na primeira,
apresenta-se a filosofia da técnica de Simondon em dialogo com os fundamentos da Quarta Revolu-
¢do Industrial. Em seguida, discute-se a estrutura tradicional dos direitos da personalidade no direito
civil brasileiro e suas limitagdes diante das transformacdes tecnolégicas do corpo. A terceira se¢ao
analisa os limites juridicos entre o corpo privado e o corpo publico, com énfase na tensdo entre au-
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todisposicdo e tutela. A quarta se¢do propde a nogdo de escolha hermenéutica como fundamento
normativo para a liberdade técnica do sujeito. Por fim, a quinta se¢do apresenta uma proposta de
reinterpretacdo do direito civil sob a chave de uma filosofia ontotécnica e realista, destacando a fun-
¢do social do corpo tecnicamente modificado.

Mais do que responder a uma pergunta normativa, este artigo pretende abrir um campo de debate
sobre o modo como o direito pode - e deve - lidar com os novos modos de existéncia, sem sacrificar
nem a liberdade, nem a responsabilidade, nem a diferenca. Afinal, pensar juridicamente o corpo na
era da técnica é também pensar o humano em sua poténcia criadora, instavel e plural.

2 A FILOSOFIA DA TECNICA DE SIMONDON E A QUARTA REVOLUGAO INDUSTRIAL

A crescente integracdo entre biologia, digitalizacdo e automacao exige um novo olhar sobre o cor-
po e a subjetividade na contemporaneidade. A Quarta Revolugdo Industrial, conforme caracterizada
por Klaus Schwab (2016), apresenta-se ndo apenas como uma transformag&o de instrumentos, mas
como uma reformulagdo do préprio humano, em suas dimensdes cognitivas, sensiveis e fisioldgicas.
Tal contexto exige que o direito civil repense suas categorias fundantes - especialmente no que diz
respeito a autonomia, ao corpo e aos direitos da personalidade.

Para compreender essa mutagdo, é necessario ultrapassar os paradigmas da técnica como mero
meio ou instrumento e adotar uma perspectiva ontolégica e dinamica. Nesse ponto, a filosofia de Gil-
bert Simondon oferece um arcabougo tedrico essencial. Segundo o autor, os objetos técnicos ndo sdo
meramente fabricados: eles se individuam, tém trajetéria, tornam-se complexos e carregam em si uma
forma de racionalidade material. “O objeto técnico é aquilo que ndo é anterior ao seu devir, mas esta
presente em cada etapa desse devir; o objeto técnico uno é unidade de devir” (Simondon, 2020, p. 56).

Para Simondon, a técnica ndo pode ser reduzida ao automatismo, como frequentemente ocor-
re na tradigdo juridica e filoséfica moderna. Muito ao contrério: “O verdadeiro aperfeicoamento das
méaquinas [...] corresponde ao fato de que o funcionamento de uma méquina preserva certa margem
de indeterminagdo. Essa margem permite que a maquina seja sensivel a uma informacao externa”
(Simondon, 2020, p. 46).

Atécnica, assim compreendida, ndo é oposicdo a liberdade; ao contrério, ela exige liberdade interna,
abertura, acoplamento com o vivo. O corpo humano, nesse registro, ja ndo pode ser entendido como
substancia natural, mas como interface de atualizagdes técnicas, plataforma viva de individuagao.

Essa nogdo simondoniana de técnica como portadora de informagdo e sentido, e ndo mero supor-
te de fungdes, desestabiliza os modelos juridico-civilistas classicos que tendem a proteger o corpo
como coisa indisponivel ou naturalizada. A individuagdo técnico-subjetiva implica considerar que o
humano é permanentemente moduldvel, em sua forma fisica, mental, sensorial e até emocional, por
artefatos e processos técnicos que hoje estdo dentro do corpo, e ndo mais fora dele.

A Quarta Revolugdo Industrial, nesse sentido, ndo apenas altera os instrumentos juridicos, mas exige
uma virada filoséfica no conceito de corpo. Dispositivos como biochips implantaveis, sensores neuronais,
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algoritmos de previsdo comportamental e intervengdes genéticas ndo se limitam a “melhorar” a perfor-
mance fisiolégica, mas passam a constituir o corpo como realidade relacional, técnica e distribuida.

O que Simondon propde, portanto, é que se supere a alienagdo da cultura frente a técnica e se
integre a técnica ao pensamento filoséfico e juridico. Como ele mesmo afirma: “O pensamento filos6-
fico deve nos conscientizar dos modos de existéncia dos objetos técnicos, cumprindo nesse caso um
dever analogo ao que cumpriu na aboli¢do da escravatura e na afirmacao do valor da pessoa humana”
(Simondon, 2020, p. 44).

Essa integracdo é a chave para um direito civil que ndo reaja com conservadorismo as transfor-
macdes do corpo técnico, mas seja capaz de regulamentar com responsabilidade ética e plasticidade
juridica uma realidade em constante individuacao

3 0S DIREITOS DA PERSONALIDADE E A REGULAGAO CIVIL DO CORPO NA ERA 4.0

Os direitos da personalidade sempre ocuparam uma posi¢ao ambivalente no direito civil. Nascidos
como uma reacao contra os excessos do poder estatal e da coisificagdo social do sujeito, esses direi-
tos foram aos poucos sendo elevados a condigdo de clausulas pétreas da dignidade humana, como
se fossem a ultima fronteira entre 0 humano e o mundo das coisas. Mas se ha algo que as transfor-
macdes do presente nos obrigam a admitir, é que essa fronteira ja foi cruzada - e talvez nunca tenha
existido de forma tdo nitida como quis a tradigdo liberal.

A Quarta Revolugdo Industrial, com sua profusdo de tecnologias de intervengao no corpo, na
mente e na identidade, implode a distin¢do entre o natural e o artificial, o interno e o externo, o
que é dado e o que é feito.

O corpo ndo é mais apenas um dado biolégico a ser protegido, mas um campo de experimentagdo,
expressdo e, muitas vezes, modulagdo técnica. Diante disso, a dogmatica dos direitos da personali-
dade é chamada a responder: qual é o limite ético e juridico da intervengdo sobre si mesmo? Até que
ponto o sujeito pode ser autor de sua prépria forma?

0 Cédigo Civil brasileiro, ao proteger a integridade fisica e psiquica da pessoa (arts. 11 a 21), parte
de uma concepgdo de corpo centrada na inviolabilidade e na indisponibilidade relativa. Essa prote-
¢do, contudo, foi elaborada num contexto em que os riscos recaiam sobre a integridade imposta de
fora - violéncia, coercdo, humilhagdo publica. Hoje, as ameacgas sdo mais sutis: surgem sob a forma
de liberdade ampliada, de escolha técnica, de um desejo de “melhorar-se” que pode ser socialmente
induzido, economicamente condicionado ou algoritmicamente orientado.

0 que estd em jogo ndo é apenas a prote¢do do corpo, mas o direito de modifica-lo - ou de re-
cusa-lo como ele é. O uso de chips subcutaneos, préteses neurais, esteroides cognitivos, edigdes
genéticas e modificagdes hormonais antecipadas coloca o direito civil diante de um dilema: ou ele
reconhece a autonomia como um processo técnico de individuagdo do sujeito - como propde Simon-
don (2020) -, ou continuara a repetir categorias ja esvaziadas, como se o humano estivesse fora da
histéria, a margem da técnica.
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E nesse cenério que os direitos da personalidade precisam ser compreendidos ndo mais apenas
como protecdo, mas como possibilidade de invengdo. O corpo ndo é apenas algo a ser resguardado
do mundo - ele é também um meio pelo qual o sujeito se apresenta ao mundo, e se transforma nele.
Como bem observa Raissa Tobbin (2020), é preciso repensar a relagdo entre o corpo e a maquina ndo
mais como uma oposi¢do, mas como uma relacdo de contdgio, na qual o direito deve assegurar que
esse contdgio ndo seja imposto, nem proibido, mas sustentado em liberdade responsavel.

A realidade j& escancara essa transformacdo. Seqgundo dados do Allied Market Research (2023), o
mercado global de biohacking - que envolve desde suplementos até implantes subcutaneos - deve ul-
trapassar os US$ 63 bilhdes até 2028. No Brasil, uma pesquisa da Plataforma Brasil (2022) identificou
mais de 4.500 pacientes voluntarios em estudos com neuroimplantes experimentais entre 2019 e 2023.

N&o se trata de futurologia, mas de um presente tecnicamente acelerado, no qual o corpo ja
é modulado por interfaces invisiveis, dados biométricos, sensores de movimento e algoritmos de
recomendagdo médica.

O direito civil, se quiser manter-se relevante, precisa deixar de ser apenas uma instancia de pro-
tecdo contra a técnica, e passar a ser um espaco de mediacéo critica com ela. Isso significa reconhe-
cer que o corpo é, cada vez mais, um territdrio juridico instavel - ndo porque perdeu seu valor, mas
porque sua forma esta em disputa.

4 CORPO PUBLICO, CORPO PRIVADO: 0S LIMITES DA
AUTODISPOSIGAO NA SOCIEDADE TECNIFICADA

A tensdo entre o corpo como expressdo da liberdade individual e o corpo como bem juridico tute-
lado é t3o antiga quanto o préprio direito. Em sua estrutura cléssica, o direito civil consolidou uma
concepgdo do corpo como sede da pessoa — inviolavel, inaliendvel, indisponivel.

No entanto, essa concepcdo, herdada de uma ontologia substancialista do sujeito, entra em con-
flito crescente com as demandas de um mundo no qual o corpo deixou de ser um simples suporte da
identidade e passou a ser, ele mesmo, um objeto de projeto, modulagdo e escolha.

Se antes o corpo era percebido como um dado, hoje ele se apresenta como uma tarefa. A técnica -
tal como descrita por Simondon - ndo é uma instancia exterior ao humano, mas uma forca interna ao
seu processo de individuacdo: “A individuagdo ndo é apenas o processo que faz existir um individuo,
mas também o modo de existéncia continuo e aberto que permite sua transformac&o” (Simondon,
2020, p. 31). Nesse sentido, o corpo técnico é ao mesmo tempo obra e autor de si mesmo, atravessado
por informagdes, prototipagens, decisdes micro e macroestruturais.

No plano juridico, essa virada impde um novo desafio: como garantir a liberdade de dispor do
préprio corpo sem resvalar em sua coisificagdo? Como evitar que o ideal de autonomia se converta
em imperativo de modificagdo? O direito, tradicionalmente, respondeu a esses dilemas por meio de
proibicdes categéricas - vedacdo a comercializacdo de 6rgdos (Lei 9.434/97), limitacdo a eutanasia,
censura ao aprimoramento genético germinativo.
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Mas tais proibi¢des repousam sobre uma concepgao do corpo como bem publico negativo: ndo se
pode dispor livremente dele porque, em Ultima instancia, ele pertence a ordem simbdélica coletiva.

Essa légica ndo é apenas juridica - ela é profundamente politica. O corpo, como escreveu Fou-
cault, é o lugar privilegiado de inscri¢do do poder: “O corpo é diretamente envolvido no campo poli-
tico; o poder o investe, o marca, o treina, o submete” (Foucault, 1987, p. 25). Ao considerar o corpo
como um territério a ser protegido contra o préprio sujeito, o Estado projeta sobre ele uma fungao
social que, muitas vezes, ignora a pluralidade das existéncias encarnadas.

No entanto, a Constitui¢do Federal de 1988 afirma, em seu art. 5°, caput, que “todos sdo iguais
perante a lei, sem distingdo de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a sequranca e a proprie-
dade”. A liberdade, aqui, inclui a liberdade corporal, ainda que ela seja historicamente negligenciada
quando confrontada com os principios da ordem publica e da moralidade.

A jurisprudéncia constitucional brasileira ja reconheceu essa autonomia corporal em mdltiplas situa-
¢oes. O Supremo Tribunal Federal, por exemplo, ao julgar o RE 845.779, entendeu ser possivel a mudanga de
prenome e género por pessoas trans independentemente da realizagdo de cirurgia de redesignagado sexual.

Nesse caso, afirmou-se o direito a autodeterminacdo da identidade, mesmo contra os critérios médicos
tradicionais. Como afirmou o relator, ministro Marco Aurélio, “o Estado ndo pode condicionar a fruicao de
um direito fundamental a submissao da pessoa a procedimentos invasivos ou tratamentos médicos”.

Esse reconhecimento, contudo, ndo tem sido estendido com igual énfase a outras formas
de modificagdo corporal. A modificagdo estética radical, o uso de bioimplantes experimentais,
a modulacdo genética por vias privadas ainda é tratada com reserva, sendo com suspeigcdo. A
auséncia de um marco normativo claro gera inseguranca juridica e abre espago para decisdes
morais travestidas de técnica juridica.

Entre o corpo privado e o corpo publico se insere, entdo, o corpo juridicamente hibrido da
contemporaneidade: um corpo que é objeto de tutela, mas também sujeito de autodisposigdo;
um corpo que pertence ao sujeito, mas que também é regulado em nome de valores coletivos; um
corpo cada vez mais moldado por técnicas, mas que permanece referenciado por normas cons-
truidas sob a légica da natureza.

E preciso perguntar: o que significa, hoje, dispor do préprio corpo? Essa disposicdo é absoluta ou
relativa? O sujeito pode apenas recusarintervengdes ou também promové-las? Pode vender sua fungdo
reprodutiva? Pode alterar seus padrdes bioldgicos de forma irreversivel? Pode escolher aprimorar-se
geneticamente? Essas perguntas ndo tém resposta Unica, e talvez ndo devam ter. O papel do direito,
aqui, é garantir que o campo das possibilidades permaneca aberto, mas protegido contra formas de
exploracdo, coagdo e desigualdade.

A autodisposicao corporal, nesse contexto, ndo pode ser confundida com libertinagem individu-
alista, tampouco reduzida a paternalismo protetivo. Como escreve Raquel Azevedo, “a autonomia sé
é plena quando acompanhada de consciéncia critica, igualdade material de condi¢des e protecdo
contra pressdes sistémicas” (Azevedo, 2019, p. 49). Em outras palavras, o direito ndo deve apenas
proteger o corpo do outro, mas também proteger o sujeito contra si mesmo — desde que isso ndo
sufoque a poténcia de sua liberdade.
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Talvez o maior desafio do direito civil contemporaneo esteja aqui: reconhecer o corpo como obra
inacabada, como campo de disputa entre técnica, desejo e regulagdo, sem, contudo, sucumbir a ten-
tacdo de interditar o novo pelo medo ou de glorificar a técnica pelo fetiche. O corpo ndo é nem sagra-
do, nem mercadoria. Ele é o ponto de contato entre o que somos e o que podemos vir a ser. E é preci-
samente porisso que ele precisa ser pensado, juridicamente, como um territério de responsabilidade
compartilhada - ndo entre o individuo e o Estado, mas entre o sujeito, a técnica e o comum.

5 ESCOLHA HERMENEUTICA, BIOPOLITICA E DIREITOS FUNDAMENTAIS:
POR UMA LIBERDADE ONTOTECNICA PROTEGIDA

Em tempos de revolucdo técnica acelerada, repensar a liberdade implica mais do que reiterar o
principio da autodeterminagdo individual. A liberdade que interessa ao debate contemporaneo sobre
o corpo e os direitos da personalidade ndo é a liberdade abstrata, inscrita nos textos constitucionais,
mas aquela que se exerce sobre a prépria forma de ser, de viver e de construir a si mesmo. E, nesse
ponto, é preciso reconhecer que os marcos juridicos vigentes, ao mesmo tempo em que garantem o
nucleo fundamental da dignidade humana, hesitam em acolher plenamente a poténcia criadora de
subjetividade que emerge da técnica.

A filosofia juridica brasileira vem se debrugando sobre esse desafio com crescente atengdo. Em
especial, os trabalhos de Murilo Vilaga e Maria Clara Dias propdem a nocao de escolha hermenéutica
como critério regulador para préticas de modificacdo corporal e melhoramento humano.

Segundo os autores, a liberdade sobre o préprio corpo deve ser protegida, ndo enquanto exercicio
arbitrdrio da vontade, mas enquanto expressao existencial de um projeto de autocompreensdo. Ou
seja, a legitimidade da autodisposi¢do ndo reside na vontade isolada, mas na capacidade de conferir
sentido a prépria existéncia por meio de escolhas corporais que ndo sejam fruto de imposicéo externa
ou alienagdo normativa. Como afirmam:

A escolha hermenéutica é aquela que parte da compreensao de si como um ser que in-
terpreta sua prépria existéncia. [...] Quando a modificagdo corporal se inscreve nesse
horizonte, ela merece a protecdo do direito, ainda que desafie os limites tradicionais da
normalidade biolégica. (Vilaga; Dias, 2022, p. 44).

Essa proposta rompe com a légica bindria que frequentemente orienta o discurso juridico sobre o
corpo: de um lado, a tutela paternalista que busca preservar a integridade fisica como valor absoluto;
de outro, a liberalizagdo ilimitada que transforma o corpo em plataforma de mercado. Entre esses
extremos, a escolha hermenéutica reconhece que o corpo é um lugar de interpretagdo existencial, e
que a técnica, longe de ser inimiga da liberdade, pode ser seu meio de realizagdo.

Contudo, para que essa liberdade interpretativa seja efetiva, é preciso compreender os riscos que
atravessam o campo da técnica, especialmente os riscos de biopolitizacao da existéncia. Michel Fou-
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cault (2008, p. 107) ja havia mostrado que, na modernidade, o poder deixa de atuar apenas sobre os
territérios e passa a investir nos corpos e nas vidas: “O biopoder tem como alvo a populagdo, como
forma de saber a estatistica, e como instrumento essencial a regulamentagado”.

0 corpo tecnificado, nesse cenério, torna-se objeto de administragdo, controle e normalizagéo. A
liberdade de se modificar pode facilmente converter-se em obrigagdo de se aperfeigoar - e é justa-
mente nesse ponto que a escolha hermenéutica revela seu valor normativo.

A questdo central, portanto, ndo é apenas “o que podemos fazer com o nosso corpo?”, mas “o que
nos é permitido ser dentro de um regime técnico que pretende definir o que é viver bem?”. E essa a
critica que Giorgio Agamben formula ao associar o biopoder a producdo de vidas administradas: “A
vida torna-se objeto da politica porque se tornou, antes, objeto da técnica” (Agamben, 2004, p. 18).

Se o0 aprimoramento humano se torna um padrdo, uma expectativa, um requisito para inclusdo social, o
COrpo que Se recusa a se aprimorar passa a ser visto como residuo ético, como forma inferior de humanidade.

E neste ponto que a leitura de Pietra Diwan sobre a arqueologia do transumanismo é particular-
mente relevante. Ao recuperar as rafzes do ideal tecnoprogressista no cosmismo russo e na eugenia
do século XIX, Diwan (2022, p. 98) alerta para o risco de reviver, em roupagem liberal e individualista,
a légica excludente que marcou os projetos totalitarios de homogeneizacéo do corpo social:

A promessa de liberdade do transumanismo pode ocultar sua afinidade estrutural com as
utopias higienistas do passado. [...] O novo ideal de autonomia, fundado no melhoramen-
to, desloca o centro da opressao: agora, somos coagidos ndo por proibi¢des externas, mas
por expectativas de performance.

0O desafio do direito, portanto, é duplo. De um lado, é preciso proteger o direito a transformagdo - o
direito de ser outro, de refazer-se, de inventar-se para além das fronteiras biolégicas herdadas. De outro, é
preciso assegurar a liberdade de ndo se transformar, de permanecer imperfeito, vulnerdvel, ndo otimizado.

Essa ambivaléncia exige uma nova arquitetura normativa, capaz de operar com a nogdo de liberdade
ontotécnica protegida: uma liberdade que reconhece o corpo como obra em processo e o direito como
garantia de que esse processo ndo sera colonizado pelo mercado, pela ideologia ou pela norma cega.

Para isso, a teoria constitucional brasileira tem fundamentos robustos. A dignidade da pessoa humana
(art. 19, 1I, CF/88), compreendida como niicleo axiol6gico da Constituicdo, ndo deve ser lida apenas como
barreira a intervengdo técnica, mas como moldura normativa que garante a pluralidade das formas de vida.

Aliberdade (art. 5°, caput) também n3o se esgota na livre iniciativa ou na liberdade de crenca; ela
deve incluir, com igual intensidade, a liberdade de dispor do corpo como territério de subjetivagao.

Em termos praticos, isso implica rever a maneira como o direito trata praticas como biohacking,
modulagdo genética, implantes neurais e intervencdes corporais radicais. Atualmente, essas praticas
sdo vistas ora como ameacas, ora como extravagancias.

No entanto, para quem as realiza como expressdo de sentido - como forma de resisténcia, de
afirmacao, de invencao - elas ndo sdo excessos, mas necessidades ontolégicas. Como bem observou
Raquel Azevedo (2019, p. 57), “o corpo é o primeiro territério onde se experimenta a cidadania. Negar
sua plasticidade é negar a prépria politica da vida”.
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A escolha hermenéutica, nesse sentido, ndo é um luxo filoséfico, mas uma exigéncia democrética.
Permitir que o sujeito interprete sua existéncia é permitir que ele negue os modelos impostos, que
invente outros modos de estar no mundo, que experimente outras formas de ser corpo. E isso ndo é
apenas uma questdo de ética ou de salde - é uma questdo de direito.

6 POR UM DIREITO CIVIL ONTOTECNICO: CORPO, TECNICA
E FUNGAO SOCIAL NA ERA DO POS-HUMANO

A arquitetura juridica do direito civil foi forjada em torno de categorias estaveis: sujeito, objeto, fato,
relagdo. Durante séculos, essas categorias ofereceram a estrutura necesséria para lidar com as trocas eco-
ndmicas, os vinculos familiares, a prote¢éo da dignidade e o reconhecimento das personalidades juridicas.

No entanto, como ja se disse ao longo deste artigo, essas categorias repousam sobre pressupostos
ontolégicos que estdo sendo corroidos pelas transformacées técnicas da contemporaneidade.

0 corpo, por exemplo, era concebido como dado biolégico, invioldvel, referéncia fixa da identidade
pessoal. A técnica, por sua vez, era vista como instrumento externo a subjetividade. Essa concepgdo
foi suficiente - ou ao menos funcional - até o momento em que a técnica passou a habitar o corpo, a
constitui-lo, a intervir diretamente em seus modos de ser, perceber, pensar e agir.

Nesta secdo, propde-se uma reinterpretacéo do direito civil - especialmente dos direitos da per-
sonalidade - a partir de uma ontologia do corpo técnico e de uma filosofia juridica realista, que reco-
nheca a técnica como co-originéria da subjetividade e o direito como ferramenta de mediacado entre
liberdade, dignidade e inovagdo. Essa proposta sera desenvolvida em trés subtépicos.

6.10 DIREITO COMO TECNICA SOCIAL: UMA PERSPECTIVA PRAGMATISTA

A primeira premissa é que o direito é, ele mesmo, uma técnica. Essa concepgdo, amplamente de-
senvolvida por John Dewey e pelos juristas realistas norte-americanos como Oliver Wendell Holmes
Jr., entende o direito ndo como ciéncia normativa dedutiva, mas como um instrumento para resolver
problemas sociais concretos, em contextos especificos e histéricos.

Dewey (1927, p. 83) afirmava que “a lei, como qualquer outra instituicdo, é uma forma de expe-
riéncia organizada”, sendo seu valor medido pela capacidade de promover o bem-estar coletivo. Ja
Holmes (1881, p. 1) defendia que “a vida do direito ndo tem sido l4gica; tem sido experiéncia”, desa-
fiando a ideia de um direito eterno e universal.

Transportada para o campo dos direitos da personalidade e do corpo, essa perspectiva indica que
o direito deve acompanhar as mutacgdes técnicas do sujeito, reconhecendo que a individualidade nao
é fixa, mas uma construcao continua em interagdo com meios técnicos e sociais.

O corpo ndo é uma esséncia, mas uma configuracao instavel, mutdvel, modulédvel. A técnica, como
vimos com Simondon (2020, p. 68), é parte do préprio processo de individuacdo. O direito, entdo, ndo
pode se manter preso a formas abstratas de protecdo que ignoram a materialidade técnica do existir.
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6.2 0 CORPO COMO REALIDADE TECNICA E SOCIAL: ENTRE LIBERDADE E FUNGAO

A segunda premissa é que o corpo deve ser pensado ndo apenas como espago de autodetermi-
nagdo individual, mas também como entidade relacional e socialmente situada. Isso ndo significa
reduzir o corpo a fungdo social - como fazia o direito civil patrimonialista -, mas compreender que o
corpo modificado, técnico, hibrido, também tem impactos sobre o comum.

O direito civil, ao regular a disposicao sobre o corpo, deve observar tanto a liberdade individual
quanto os efeitos sociais, culturais e econdmicos da técnica aplicada ao corpo. Por exemplo: se ape-
nas alguns tém acesso a tecnologias de melhoramento cognitivo ou estético, cria-se um fosso de
desigualdade que o direito ndo pode ignorar.

Como adverte Raquel Azevedo (2019, p. 52), “a liberdade de modificar-se é vazia se ndo for acom-
panhada de equidade material de acesso as possibilidades técnicas”.

Além disso, como observam Tobbin e Cardin (2020, p. 120), o corpo pés-humano, ou ciborguiza-
do, exige uma nova gramética juridica: “E preciso reconhecer que a subjetividade contemporanea se
expressa também por meio da técnica, e que o corpo hibrido ndo é menos humano, mas expressao
legitima de identidade”. O direito a diferenca, aqui, deve incluir o direito a diferenga técnica, isto é, o
direito de viver com - e por meio de - artefatos corporais.

Essa concepgdo exige que o direito civil abandone a ideia de corpo como “propriedade inviolavel”
e passe a trata-lo como territério de expressao ontotécnica, em que a liberdade e a funcdo social se
entrelagam. A técnica ndo é apenas meio, mas também forma: ela molda identidades, produz estilos
de vida, gera valores e exclusdes. O direito ndo pode ser cego a esses efeitos.

6.3 FUNGAO SOCIAL DO CORPO MODIFICADO: DO CONTROLE A RESPONSABILIDADE COLETIVA

A terceira premissa é que o corpo, ao ser tecnicamente modificado, passa a ocupar um espaco de
relevancia juridica coletiva. Essa é uma ideia que tem raizes tanto no direito civil quanto no direito
constitucional brasileiro, especialmente no principio da fungdo social da propriedade, que poderia
inspirar uma leitura ampliada da funcéo social do corpo, como bem juridico existencial.

N&o se trata de dizer que o corpo deva servir a um fim externo ou estatal, mas de reconhecer que
toda intervengdo corporal tem consequéncias que transbordam o individuo: no sistema de salde, na
cultura, no mercado, na politica. Por isso, a liberdade de modificacdo deve ser acompanhada de res-
ponsabilidades intersubjetivas e institucionais.

Por exemplo: a bioimpressdo de tecidos, a edi¢ao genética de embrides, a manipulagdo hormonal
em criangas intersexuais ou o uso de préteses sensoriais em ambientes de trabalho exigem regras
claras de regulacao, protecéo de dados, prevencéo de abusos e garantia de acesso universal.

Como adverte Schwab (2016, p. 122), “a Quarta Revolucdo Industrial ndo respeita fronteiras; ela
exige cooperagdo transversal e novas formas de governancga”.

0O direito civil, nesse cenario, precisa ser reconceituado como plataforma de mediagdo e ga-
rantia das multiplas formas de individuacdo contemporanea — técnica, ética, estética e politica.
N&o se trata de interditar a inovacdo, mas de criar molduras normativas que viabilizem o uso
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responsavel da técnica sobre o corpo, assegurando que a liberdade nédo seja privilégio, e que a
dignidade ndo seja excecdo.

7 CONCLUSAO

Até que ponto o sujeito pode dispor do préprio corpo? Essa pergunta, que atravessa silenciosamente o
direito civil contemporaneo, ganha novas camadas de complexidade na era da Quarta Revolugado Industrial.

Quando o corpo ja ndo é apenas biolégico, mas técnico, digital, conectado, aperfeigoavel e, em muitos
casos, reprogramavel, os fundamentos classicos da protegdo juridica da personalidade exigem revisao.

O direito, ancorado em categorias como dignidade, integridade e inviolabilidade, encontra-se diante de
formas de existéncia que desafiam suas balizas tradicionais. Ndo se trata mais de proteger o corpo apenas
contra o outro, mas também de reconhecer e regular a poténcia criativa que o sujeito exerce sobre si mesmo.

Dispor do préprio corpo, hoje, ndo é simplesmente um gesto de autonomia isolada, mas um ato
existencial, técnico e politico - muitas vezes mediado por dispositivos, algoritmos, normas sociais e
expectativas performéticas.

Ao longo deste artigo, argumentou-se que uma reinterpretagdo dos direitos da personalidade e da
estrutura civilista é necessaria para lidar com essas transformagdes. A partir da filosofia da técnica
de Gilbert Simondon, prop6s-se compreender o corpo como realidade em individuagdo, constante-
mente atualizada pela técnica, e o sujeito como um ser técnico, aberto, relacional.

Foi mobilizada, somando-se a isso, uma abordagem juridica realista e pragmatista, capaz de pen-
sar o direito como ferramenta de mediagdo entre liberdades e riscos, entre inovagdo e protegdo.

Foi demonstrado que o direito civil, quando guiado por uma compreensdo substancialista do corpo,
tende a produzir exclusdes, reforcar desigualdades e interditar experiéncias legitimas de subjetivagao.

Em contrapartida, defendeu-se uma leitura que reconhece a liberdade ontotécnica do sujeito, isto
é, o direito de moldar a si mesmo com base em uma autocompreensao existencial responsavel - a
chamada escolha hermenéutica.

Essa proposta, no entanto, ndo ignora os perigos da coisificacdo, da mercantilizacdo e da norma-
tizagdo técnica da vida. Pelo contrario, reconhece que a técnica, embora potencializadora, também
pode capturar o corpo e reduzir a liberdade a padrdo de desempenho.

Por isso, sustenta-se que a regulagdo juridica deve estar atenta as dimensées coletivas da téc-
nica, propondo um modelo que articule liberdade com responsabilidade, diferenca com equidade,
autonomia com funcgéo social.

Dispor do préprio corpo, na contemporaneidade, ndo pode ser compreendido como simples exer-
cicio da vontade nem como risco a ser interditado pelo Estado. E, antes, um direito a ser protegido,
mas também orientado. Um direito que deve incorporar a complexidade do humano técnico, as novas
formas de individuacdo e os desafios que emergem da fusdo entre natureza e artificio. Reconhecer
isso é o primeiro passo para que o direito civil deixe de ser uma estrutura de contencéo e se torne, de
fato, uma plataforma de liberdade plural, critica e responsavel.
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